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1. RELATÓRIO

Chega a esta Comissão de Legislação, Justiça e Redação (CLJR) o projeto de lei em epígrafe, que “Institui o Programa “Farmácia Verde” e dá outras providências.”, de autoria do vereador Lásaro Borges de Oliveira.
	A proposição foi recebida na Secretaria Legislativa aos 11/6/2013 e distribuída às Comissões de Legislação, Justiça e Redação (CLJR), de Saúde Pública e Bem-Estar Social (CSPBES) e de Urbanismo, Transporte, Trânsito e Meio-Ambiente (CUTTMA).
Seguindo a ordem e sistemática adotada pela CLJR, coube a este vereador a relatoria.
	Quanto à viabilidade e à complexidade da matéria, com a anuência dos demais componentes da CLJR, optamos por mantê-lo retido na CLJR, para diligências e estudos, inclusive junto à Assessoria Jurídica e demais órgãos técnicos desta Casa. Foi expedida correspondência ao Secretário Municipal de Saúde para se manifestar sobre o conteúdo (mérito) do projeto.
Basicamente, o projeto pretende instituir o Programa “Farmácia Verde” no Município de Patos de Minas, com o intuito de incentivar a utilização dos produtos fitoterápicos no tratamento alternativo de doenças.  
	Diante dos fatos, mesmo ainda não tendo sido respondida a correspondência, cumpre a CLJR emitir o parecer quanto aos aspectos constitucional, legal e regimental da presente proposição, conforme estabelecem os arts. 72, I, “a”, e 79 do Regimento Interno.

2 – PARECER

  	2.1  Análise da Constitucionalidade

Sob o enfoque da constitucionalidade formal, o projeto não contém vícios, porquanto observadas as regras pertinentes a:

a) Competência do ente federativo, já que cabe privativamente ao Município legislar sobre assunto de interesse local (art. 30, I da CF/88 e arts. 12 e 67, I da Lei Orgânica Municipal).

b)  Iniciativa legislativa, não é privativa do Chefe do Executivo (art. 73 da Lei Orgânica Municipal), sendo, portanto, compatível com a iniciativa parlamentar já que diz respeito à instituição de programa de incentivo à cultura popular de plantas medicinais, com enfoque ao bem-estar social, o que revela uma política pública de relevante interesse coletivo, sem, contudo, interferir diretamente na gestão administrativa ou promover aumento de despesa pública.

Corrobora o entendimento ora suscitado o art. 196, da Constituição Federal,

Art. 196. A saúde é direito de todos e dever do Estado, garantido mediante políticas sociais e econômicas que visem à redução do risco de doença e de outros agravos e ao acesso universal e igualitário às ações e serviços para sua promoção, proteção e recuperação.

No mesmo sentido, o art. 113 da Lei Orgânica Municipal de Patos de Minas incumbe ao poder público assegurar a saúde dos munícipes por intermédio de políticas sociais, econômicas e ambientais. 

c) Categoria legislativa, no caso, o Projeto de Lei Ordinária é adequado à normatização proposta, com fulcro no art. 71 da Lei Orgânica Municipal.

Também sob o enfoque da constitucionalidade material, o projeto de lei não apresenta vícios, eis que observa as regras e princípios constitucionais e legais.
Isso porque, a primeira vista, resta justificada a razoabilidade e oportunidade da implantação do referido programa no município de Patos de Minas, ante a diretriz de fomento à saúde principalmente quanto à valorização do consumo adequado de plantas medicinais, tema de notório interesse social e cultural.
  	Em pesquisa na Internet, verificou-se que existem matérias semelhantes tratadas em nível local, como é o caso do Projeto de Lei Ordinária do Legislativo de Uberaba – MG, n.º 523/2001, cuja aprovação resultou na Lei n.º 8.197/2002.
Entretanto, insta salientar que a matéria, mais recentemente, foi mais bem normatizada no âmbito federal, consoante Decreto n.º 5.813/2006, que aprova a Política Nacional de Plantas Medicinais e Fitoterápicos, Portaria Interministerial nº 2.960, de 9 de dezembro de 2008 e  Portaria n.º 886/2010 do Ministério da Saúde, que institui a “Farmácia Viva” no âmbito do Sistema Único de Saúde (SUS), sob gestão estadual, municipal ou do Distrito Federal, conforme se vê do art. 1º.
         Assim, considerando o regramento legal e que Patos de Minas é gestão plena do SUS, a Farmácia Viva já pode ser colocada em prática, independentemente de nova legislação. 
	
2.1 Juridicidade

Conforme colocado acima, o projeto de lei apresenta vício de juridicidade, eis que não observa o aspecto da inovação da ordem jurídica propriamente dita, já que Patos de Minas é gestão plena do SUS e já está autorizado a colocar em prática as diretrizes da “Farmácia Viva”.

2.2 Técnica Legislativa

A técnica legislativa restou observada, já que do conjunto normativo apresentado, não se infere a inclusão de matéria estranha ao tema versado.    
Ademais, em linha gerais, verifica-se que o referido Projeto de Lei foi confeccionado observando-se as regras descritas na Lei Complementar Municipal nº 400, de 9 de abril de 2013.

3. VOTO
	Em razão do exposto e para fins de atendimento ao disposto no art. 72, I, “a” do Regimento Interno, voto pela existência de vicio de juridicidade e, por conseguinte pelo arquivamento do Projeto de Lei nº 3.700, de 11 de junho de 2013, que “Institui o Programa ‘Farmácia Verde’ e dá outras providências.”, sugerindo ao autor a transformação da proposição em indicação a ser dirigida ao Executivo, na forma do art. 187 do Regimento Interno, por entender que trata de medida de relevante interesse público e que deve ser implantada em Patos de Minas, desde que observados os parâmetros da legislação de regência acima citada.
	Em sendo outro o entendimento (caso o plenário entenda pela constitucionalidade, legalidade e juridicidade da matéria), sugere-se que a Comissão de Saúde Pública e Bem Estar Social, elabore substitutivo para fins de adequar às regras atuais da “Farmácia Viva”.
[bookmark: _GoBack] 	É como voto.

 	Câmara Municipal de Patos de Minas, 22 de julho de 2013.
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